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PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ELIEL COTRIM PASSOS  021 11.964.689/0001-90 182.727,59 93.800,00 Sim

2 ALEA COMERCIAL LTDA  781 12.011.917/0001-70 179.023,17 93.850,00 0,05 Não

3 JM LICITACOES LTDA  790 48.593.125/0001-07 179.000,00 109.999,00 17,21 Sim

4 IANN COMERCIAL LTDA  690 40.297.605/0001-00 179.023,17 110.000,00 0,00 Sim

5 D. N. PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA  490 14.780.254/0001-84 179.023,17 124.999,99 13,64 Sim

6 LUIZ CARLOS BARBOSA PACHECO  483 96.744.032/0001-70 275.125,35 140.000,00 12,00 Sim

7 JNG DISTRIBUIDORA DE LIVROS E 
SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA

 752 12.921.158/0001-83 178.995,00 140.886,85 0,63 Sim

8 DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA

 008 40.061.199/0001-82 179.024,87 144.753,40 2,74 Sim

9 BELA VISTA TEXTIL LTDA  693 30.824.284/0001-00 274.641,41 173.897,65 20,13 Sim

10 ÖLF MODAS E VESTUÁRIO L.TDA.  958 11.737.128/0001-59 179.023,17 179.023,17 2,95 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - ADJUDICADO - 06/02/2025 14:32:41
LOTE 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: LOTE 01
Quantidade: 1 Valor Unit.: 93.800,00 Valor Total: 93.800,00

Marca: credeal iris make+ são domingos 
gatte

Modelo: mercur bic maxcril futuro     

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ELIEL COTRIM PASSOS  593 11.964.689/0001-90 274.641,40 111.830,00 Sim

2 MTM COMERCIO E SOLUCOES LTDA  838 53.078.258/0001-77 274.641,41 112.100,00 0,24 Sim

3 IANN COMERCIAL LTDA  512 40.297.605/0001-00 274.641,41 136.000,00 21,32 Sim

4 DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA

 367 40.061.199/0001-82 274.641,41 137.239,00 0,91 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - ADJUDICADO - 06/02/2025 14:32:41
LOTE 02

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: LOTE 02
Quantidade: 1 Valor Unit.: 111.830,00 Valor Total: 111.830,00

Marca: golden, victoria, SB Modelo: 

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001-2025
Processo Administrativo Nº 011-2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: EDEN RODRIGUES BALEEIRO

Data de Publicação: 23/01/2025 14:43:32

1 de 2Gerado em: 06/02/2025 14:32:42

MUNICIPIO DE LICINIO DE ALMEIDA
LICÍNIO DE ALMEIDA-BA
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5 LUIZ CARLOS BARBOSA PACHECO  757 96.744.032/0001-70 354.000,00 274.000,00 99,65 Sim

6 D. N. PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA  064 14.780.254/0001-84 274.641,41 274.641,41 0,23 Sim

7 ÖLF MODAS E VESTUÁRIO L.TDA.  690 11.737.128/0001-59 274.641,41 274.641,41 0,00 Sim

8 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS LTDA - EPP

 339 17.177.467/0001-04 274.641,41 274.641,41 0,00 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   EDEN RODRIGUES BALEEIRO

2 de 2Gerado em: 06/02/2025 14:32:42
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5 LUIZ CARLOS BARBOSA PACHECO  757 96.744.032/0001-70 354.000,00 274.000,00 99,65 Sim

6 D. N. PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA  064 14.780.254/0001-84 274.641,41 274.641,41 0,23 Sim

7 ÖLF MODAS E VESTUÁRIO L.TDA.  690 11.737.128/0001-59 274.641,41 274.641,41 0,00 Sim

8 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS LTDA - EPP

 339 17.177.467/0001-04 274.641,41 274.641,41 0,00 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   EDEN RODRIGUES BALEEIRO
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MUNICIPIO DE LICINIO DE ALMEIDA
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ELIEL COTRIM PASSOS  021 11.964.689/0001-90 182.727,59 93.800,00 Sim

2 ALEA COMERCIAL LTDA  781 12.011.917/0001-70 179.023,17 93.850,00 0,05 Não

3 JM LICITACOES LTDA  790 48.593.125/0001-07 179.000,00 109.999,00 17,21 Sim

4 IANN COMERCIAL LTDA  690 40.297.605/0001-00 179.023,17 110.000,00 0,00 Sim

5 D. N. PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA  490 14.780.254/0001-84 179.023,17 124.999,99 13,64 Sim

6 LUIZ CARLOS BARBOSA PACHECO  483 96.744.032/0001-70 275.125,35 140.000,00 12,00 Sim

7 JNG DISTRIBUIDORA DE LIVROS E 
SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA

 752 12.921.158/0001-83 178.995,00 140.886,85 0,63 Sim

8 DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA

 008 40.061.199/0001-82 179.024,87 144.753,40 2,74 Sim

9 BELA VISTA TEXTIL LTDA  693 30.824.284/0001-00 274.641,41 173.897,65 20,13 Sim

10 ÖLF MODAS E VESTUÁRIO L.TDA.  958 11.737.128/0001-59 179.023,17 179.023,17 2,95 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 06/02/2025 14:32:49
LOTE 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: LOTE 01
Quantidade: 1 Valor Unit.: 93.800,00 Valor Total: 93.800,00

Marca: credeal iris make+ são domingos 
gatte

Modelo: mercur bic maxcril futuro     

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ELIEL COTRIM PASSOS  593 11.964.689/0001-90 274.641,40 111.830,00 Sim

2 MTM COMERCIO E SOLUCOES LTDA  838 53.078.258/0001-77 274.641,41 112.100,00 0,24 Sim

3 IANN COMERCIAL LTDA  512 40.297.605/0001-00 274.641,41 136.000,00 21,32 Sim

4 DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA

 367 40.061.199/0001-82 274.641,41 137.239,00 0,91 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 06/02/2025 14:32:49
LOTE 02

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: LOTE 02
Quantidade: 1 Valor Unit.: 111.830,00 Valor Total: 111.830,00

Marca: golden, victoria, SB Modelo: 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001-2025
Processo Administrativo Nº 011-2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: EDEN RODRIGUES BALEEIRO

Data de Publicação: 23/01/2025 14:43:32

1 de 2Gerado em: 06/02/2025 14:32:49

MUNICIPIO DE LICINIO DE ALMEIDA
LICÍNIO DE ALMEIDA-BA
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5 LUIZ CARLOS BARBOSA PACHECO  757 96.744.032/0001-70 354.000,00 274.000,00 99,65 Sim

6 D. N. PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA  064 14.780.254/0001-84 274.641,41 274.641,41 0,23 Sim

7 ÖLF MODAS E VESTUÁRIO L.TDA.  690 11.737.128/0001-59 274.641,41 274.641,41 0,00 Sim

8 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS LTDA - EPP

 339 17.177.467/0001-04 274.641,41 274.641,41 0,00 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
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PREGOEIRO:   EDEN RODRIGUES BALEEIRO

2 de 2Gerado em: 06/02/2025 14:32:49

MUNICIPIO DE LICINIO DE ALMEIDA
LICÍNIO DE ALMEIDA-BA

5 LUIZ CARLOS BARBOSA PACHECO  757 96.744.032/0001-70 354.000,00 274.000,00 99,65 Sim

6 D. N. PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA  064 14.780.254/0001-84 274.641,41 274.641,41 0,23 Sim

7 ÖLF MODAS E VESTUÁRIO L.TDA.  690 11.737.128/0001-59 274.641,41 274.641,41 0,00 Sim

8 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS LTDA - EPP

 339 17.177.467/0001-04 274.641,41 274.641,41 0,00 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   EDEN RODRIGUES BALEEIRO
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38  

 
 

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 

 
 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Janeiro de 2025, o setor de Licitações e 

Contratos concluiu a análise da documentação das empresas participantes da 

contratação, na modalidade de Dispensa de Licitação, para contratação 

de empresa para prestação de serviços na confecção de bolsas, tipo 

mochila, destinadas aos profissionais da educação para uso na 

Jornada Pedagógica 2025. 

Para a definição do preço estimado desta contratação, foi feita pesquisa de 

preço no mercado local e comparadas com valores dos anos anteriores. 

 
Quadro 01: Preço médio estimado da contratação 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 

001 Contratação de empresa para prestação de 

serviços na confecção de bolsas, tipo 
mochila, destinadas aos profissionais da 

educação para uso na Jornada Pedagógica 
2025. 

R$ 26.366,66 

 
 

Após publicação de aviso de intenção de dispensa, 03 (três) empresas 

prestadoras do serviço ofereceram proposta, conforme documentação 

presente no processo administrativo. Posteriormente a análise destas 

propostas, foi feita uma relação pela ordem de classificação, seguindo o 

critério do menor preço global, tendo como resultado o quadro resumo das 

propostas válidas apresentadas no Quadro 02. 

Quadro 02: Resumo das propostas válidas recebidas 

 

ORDE
M 

RAZÃO SOCIAL CNPJ  ITEM VALOR 
GLOBAL 

1º Oliveira Estrela 

Confecções Ltda 

32.575.646/0001-93 001 R$ 13.090,00 

2º Patrícia Teles 

Góes 

02.479.124/0001-27 001 R$ 25.550,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38  

 
 

Após a verificação da documentação, constatou-se que a empresa Oliveira 

Estrela Confecções Ltda, embora tenha apresentado a proposta de menor 

preço, não atendeu aos requisitos de habilitação estabelecidos no Termo de 

Referência, especificamente quanto à ausência do atestado de capacidade 

técnica, documento exigido para a comprovação da aptidão para a execução 

do objeto contratual, conforme termo de referência. 

Diante da inobservância desse requisito essencial, a empresa Oliveira 

Estrela Confecções Ltda foi inabilitada, por não demonstrar sua 

qualificação técnica exigida no edital. 

Assim, prosseguindo com o procedimento, foi convocada a empresa Patrícia 

Teles Góes, segunda melhor classificada, para análise de sua documentação 

e continuidade do processo. 

Neste sentido, tendo como base o Art. 75 da Lei 14.133/21 e o Termo de 

Referência que rege essa dispensa de licitação, após análise desta proposta e 

dos documentos de habilitação da empresa, a proposta foi considerada aceita 

e habilitada para este processo tendo em vista que estes foram considerados 

de acordo com o instrumento convocatório. 

 

Assim, verificada a aceitabilidade, a empresa PATRÍCIA TELES GÓES foi 

declarada vencedora da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025. 

 

 

 

Licínio de Almeida, Bahia, 27 de Janeiro de 2025. 

 

 

_____________________________________ 
Éden Rodrigues Baleeiro 

Agente de Contratação  

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38  

 
 

Após a verificação da documentação, constatou-se que a empresa Oliveira 

Estrela Confecções Ltda, embora tenha apresentado a proposta de menor 

preço, não atendeu aos requisitos de habilitação estabelecidos no Termo de 

Referência, especificamente quanto à ausência do atestado de capacidade 

técnica, documento exigido para a comprovação da aptidão para a execução 

do objeto contratual, conforme termo de referência. 

Diante da inobservância desse requisito essencial, a empresa Oliveira 

Estrela Confecções Ltda foi inabilitada, por não demonstrar sua 

qualificação técnica exigida no edital. 

Assim, prosseguindo com o procedimento, foi convocada a empresa Patrícia 

Teles Góes, segunda melhor classificada, para análise de sua documentação 

e continuidade do processo. 

Neste sentido, tendo como base o Art. 75 da Lei 14.133/21 e o Termo de 

Referência que rege essa dispensa de licitação, após análise desta proposta e 

dos documentos de habilitação da empresa, a proposta foi considerada aceita 

e habilitada para este processo tendo em vista que estes foram considerados 

de acordo com o instrumento convocatório. 

 

Assim, verificada a aceitabilidade, a empresa PATRÍCIA TELES GÓES foi 

declarada vencedora da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025. 

 

 

 

Licínio de Almeida, Bahia, 27 de Janeiro de 2025. 

 

 

_____________________________________ 
Éden Rodrigues Baleeiro 

Agente de Contratação  

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:06 horas do dia 06/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9A32-BB63-897B-5827-8FED ou utilize o código QR.

9
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 06 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3080 CONTRATOS

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 
Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone: (0xx77) 3463-2196  

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

Processo Administrativo n° 008/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 

LICINIO DE ALMEIDA E EMPRESA PATRICIA 

TELES GÓES. 

 

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, Bahia por intermédio 

do Prefeito Municipal de Licínio de Almeida, com sede na Praça Dois de Julho, 

nº 33, na cidade de Licínio de Almeida, Estado Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 

14.108.286/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Roney Francisco 

Cotrim, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PATRICIA TELES 

GÓES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.479.124/0001-27, sediada na Rua 

Siqueira Campos, 121, Centro, Vitória da Conquista, Bahia, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada por PATRICIA TELES GÓES, 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 008/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente Dispensa 001/2025 mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de contratação de empresa 

para prestação de serviços na confecção de 350 bolsas, tipo mochila, 

destinadas aos profissionais da educação para uso na Jornada Pedagógica 

2025, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da 

publicação, a forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

O valor total da contratação é de R$ 25.550,00 (vinte e cinco mil quinhentos e 

cinquenta reais) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

São obrigações do Contratante: 
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 

no Termo de Referência. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
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a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv. Multa: 

A aplicação da multa será de acordo com expecificações do termo de 

referencia. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  
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O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

030600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
03.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

12.128.027.2017 VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS 
PROFISSINAIS DA EDUCAÇÃO; 

3.3.9.0.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Justiça em Jacarací Seção para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Licínio de Almeida, Bahia, 06 de Fevereiro de 2025. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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